
 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  JANEIRO  2019 

 

 

PORTARIA N°. 001/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico do Ensino Básico 

(VE), 1º ao 6º Grau; (1) Histórico do Ensino Básico (VE) 7º e 8º Grau (VE) de Victoria Eduarda Garrido Lima. 

Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 002/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Jamily Rebeca Cavalcante Magalhães. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 003/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de Doutorado em 

Ciência da Educação (PARAGUAI); (1) Historico Acadêmico de Doutorado em Ciências da Educação 

(PARAGUAI); (1) Ata de Defesa de Doutorado Ciências da Educação (PARGUAI) de Maria de Fátima Barbosa. 

Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

 

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 004/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Carteira Nacional de 

Habilitação (VE); para veículos automotores, uma do Tipo 2 (Categoria A) e outra do Tipo 5 (Categoria E) de 

Omar Jose Rodriguez Noriega. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 005/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de 

Habilitação (VE); para veículos automotores, Tipo 5 (Categoria E) de Yosbaldo Jose Ponce. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 006/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Registro de Nascimento 

(VE); (1) Declaração de Solteiro (VE) de Elihu Alejandro Serrano Paz. Documento este requerido pelo (a) mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 007/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Matrimônio (VE) 

de Romels José Morales Marcano. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 008/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 

(VE) de Mouhanad Chukfan. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 009/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Declaração de Paternidade 



 

 

e uma Nota Pública, de Temistocles Jose Gavidia Duran. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 09 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 010/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Antecedentes Criminais (CUBA) 

de Alejandro Antonio Salvo Dominguez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 011/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de Doutorado em 

Ciência da Educação (PARAGUAI); (1) Historico Acadêmico de Doutorado em Ciências da Educação 

(PARAGUAI); (1) Ata de Defesa de Doutorado Ciências da Educação (PARAGUAI) de Maria de Fatima Barbosa. 

Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 012/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico do Ensino Básico (VE) de Oscar Alejandro Casado Morejon; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico do Ensino Básico e Médio (VE) de Edgar Leandro Galindo Morejon; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico do Ensino Básico e Médio (VE) de Jesus Leonardo Galindo Morejon. Documento este requerido pelo (a) 

mãe senhora Ines Katarina Morejon Guerra, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 013/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE) de Nayive Andreina Ordaz Alvarez; (1) Ata de Nascimento 

(VE); (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Marisabel Nayarit Ordaz Alvarez. Documento este requerido 

pelo (a) mãe Senhora Migdonia Nayibe Alvarez Moreno, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 014/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de Conclusão do 

Ensino Médio (VE); (1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE) de Eliecer Joel Eslava Rueda. Documento 

este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 015/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE);                

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Juan Carlos José Bello Areyán; (1) Ata de Nascimento (VE) 

e (1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Juan Pablo Jose Bello Areyán; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 5º (VE) referente ao Brasil Categoria “E”; (1) Nota Fiscal de um Torno Combinado Ranger de Jose Luis 

Bello Carmona. Documento este requerido pelo (a) pai Senhor Jose Luis Bello Carmona, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 016/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar Ensino 

Básico (VE) de Victor Jose Rivero Alves. Documento este requerido pelo (a) mãe, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 017/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Jesus Alfonzo Prieto Garcia. Documento este requerido pelo (a) mãe, para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

 

PORTARIA N°. 018/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar Ensino 

Básico (VE); (1) Ata de Nascimento (VE) de Leidy Yajaira Sanchez Franco. Documento este requerido pelo (a) mãe, 

para fins de legalização no Brasil. 



 

 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 019/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento; 

(1) Certidão de Divórcio; (1) Passaporte de Zadia Lázara Sánchez Pico. Documento este requerido pelo (a), mesma, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 020/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação Anual de 

Estudos (CHILE) de Yairiana Alejandra Artal Aldana, do Ensino Médio 1º Ano e Promovida ao 2º Ano (CHILE); 

(1) Certificação Anual de Estudos (CHILE) de Ymaikel Alejandro Artal Aldana do Ensino Básico 9º Ano, e 

Promovido ao Ensino Médio 1º Ano. Documento este requerido pelo (a) mãe senhora Yoselin Amalia Aldana Trechi, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 021/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Constância de Notas do 

Ensino Básico (VE) de Marialex Victoria Oliveira. Documento este requerido pelo (a) mãe, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 022/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Orlando Gabriel Pulgar Coa. Documento este requerido pelo 

(a) mãe, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 023/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 



 

 

NOMEAR:   

Márcia Cristina Veloso Lima Máximo Lira, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua 

Francesa para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de 

Habilitação de Mathieu Eugene. Documento este requerido pelo (a) mesmo (a) para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 024/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista 

(COLOMBIANA), Categoria A2 de Diego Fernando Ospina Pimienta. Documento este requerido pelo (a), mesmo, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 025/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar Básico 

(VE) de Jose Gregorio Hurtado Castillo. Documento este requerido pelo (a) mãe senhora Gladys Yaneth Castillo 

Rincores, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 026/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento 

(BRASIL); (1) Certidão de Casamento com Averbação e Divórcio (BRASIL) de Evaldo José Aguiar Filho. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 027/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Nikol Lilian Gonzalez Suarez; (1) Ata de Nascimento (VE) 

de Bárbara Giselle Gonzalez Suarez. Documento este requerido pelo (a) mãe senhora Marie Jusanel Suarez 

Carreño, para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 028/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 



 

 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Básico (VE) de Osneyder Eduardo Ortega Mora. Documento este requerido pelo (a) mãe senhora 

Neylis Marian Mora Rodriguez, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 029/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista 

(VE), Categoria 05 de Lindomar G. Oliveros. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 030/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 2 

Moto (VE) de Jorvin Jose Jaramillo Marquez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.  

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 031/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 

(VE) de Juan Crisostomo Gomez Tarazona. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.  

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 032/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação de   

Categoria 3º (VE) referente ao Brasil Categoria “B” de Lesmar de Fatima Fuentes Gomez. Documento este 

requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

 Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 033/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Fiorella Arazary Gonzalez. Documento este requerido pelo (a) 

responsável senhora Omaryeliz Nohelia Quesada Lopez, para fins de legalização no Brasil. 

 Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 034/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Fiorella Arazary Gonzalez. Documento este requerido pelo (a) 

responsável senhora Omaryeliz Nohelia Quesada Lopez, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 035/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Kaenia Emmarys Perez Varela. Documento este requerido pelo (a) mãe 

Maritza Del Valle Varela Balboa, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 036/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação de 

Categoria 5º (VE) referente ao Brasil Categoria “E” de Robert Jose Moreno Castillo. Documento este requerido pelo 

(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 037/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Aurismar Andreina Lavie Gallegos. Documento este 

requerido pelo (a) mãe senhora Andreina Isidrina Gallegos Lugo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 038/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Aurismar Andreina Lavie Gallegos. Documento este 

requerido pelo (a) mãe senhora Andreina Isidrina Gallegos Lugo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 039/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Angelina Juliet Alegre Alegre (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Henry Antero Alegre Alegre. Documento este requerido pelo (a) mãe 

senhora Carmen Rosa Alegre Carhuatanta para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 040/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Luan Victor Ribeiro da Fonseca; (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Ruan 

Kellve Ribeiro da Fonseca. Documento este requerido pelo (a) responsável Katarine Estephane Bandeira Ribeiro 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 041/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Constância de Notas do 

Ensino Básico (VE) de Carlos David Hernandez Feitosa. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

PORTARIA N°. 042/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificado de Conclusão 

Ensino Médio (VE); (1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE) de Pellemali Gius Bertrand. Documento 

este requerido pelo (a), mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 043/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 3º 

(VE) referente ao Brasil Categoria “B” de Brunno dos Santos Lima. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 044/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Armando Rafael Makimton Henrique Rodriguez. 

Documento este requerido pelo (a), responsável Omar Alexander Henriquez Mast, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 045/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista 

(CUBANA) Categoria A e B de Arny Mayedo Castillo. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 046/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Carlos David Dos Santos Sierra;   (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 2º (VE) referente ao  Brasil Categoria “A” – Moto; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE)  

referente ao Brasil Categoria “B” Carros de Carlos Alberto dos Santos Laya. Documento este requerido pelo (a), 

mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 047/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Zara Sofia Nuñez Marcano. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Karla Florianny Marcano Medina, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 048/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 049/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; Ata de Nascimento (VE); 01 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Ariannet Valentina Figuera Mago; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Jonas David Figuera Mago. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Marianett Alejandra Mago Rengel, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 050/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Edgar David Moreno Lopez. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Maria de Jesus Lopez, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 051/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Edgar David Moreno Lopez. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Maria de Jesus Lopez, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 052/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Diploma Superior-UFRR com 

Título de Psicólogo (BRASIL); (1) Histórico Acadêmico do Curso de Psicologia UFRR (BRASIL), Certificado de 

Programa de Inglês – Avançado Intermediário e  Intermediário Superior YÁZIGI-BRASIL; (1) Comprovante de 

conta de água do portador (BRASIL) de Caobe Lucas Rodrigues de Sousa. Documento este requerido pelo (a), 

mesmo, para fins de legalização no Exterior.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 053/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do Ensino 

Básico (BRASIL) de Leonardo Jesus Rengifo. Documento este requerido pelo (a), Mexthalia Henriquez, para fins de 

legalização no Exterior.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 054/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE);  

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Carlos David Dos Santos Sierra;   (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 2º (VE) referente ao  Brasil Categoria “A” – Moto; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE)  

referente ao Brasil Categoria “B” Carros de Carlos Alberto dos Santos Laya. Documento este requerido pelo (a), 

mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 055/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de 

Antecedentes Penais (VE) de Rafael Antonio Acevedo Sarlat. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 056/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Jean Piero Jose Castellanos. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 057/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico e Médio (VE) de Jeison Omerin de Souza Ortiz; (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de 

Jeferson Omerin de Souza Ortiz. Documento este requerido pelo (a), pai Senhor Omerin Manuede Souza Ramos, 

para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 18 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

PORTARIA N°. 058/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Janis Carolina Martinez. Documento este requerido pelo (a), responsável Janis Carolina 

Martinez, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 18 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 059/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificado de Conclusão 

de Ensino Médio (VE); (1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE) de Willimar Josefina Arévalo 

Centero. Documento este requerido pelo (a), mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 18 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 060/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) Aymilly Suyanne Sutil Halabi. Documento este requerido pelo (a), mesma, para fins de 

legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 18 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 061/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Registro de Nascimento 

(VE); (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Sebastian Daniel Perez Bracho. Documento este requerido 

pelo (a), mãe Jhoanna Catherine Bracho Garcia, para fins de legalização no Brasil.                                                     

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 062/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

5º(VE); referente a Categoria “E” do Brasil de Antonio Justino Alves. Documento este requerido pelo (a), mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 
Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 063/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Ziyad Abou Faoor. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 064/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

5º(VE); referente a Categoria “E” do Brasil de Antonio Justino Alves. Documento este requerido pelo (a), mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 065/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Briana Maria Rojas Trejo. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Maria Veronica Trejo Albarran, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 066/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Jesus Alejandro Hernandez Farias. Documento este requerido pelo 

(a), mãe Senhora Carmen Alejandra Farias, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 067/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Haylin Jesús Zurita Malavé. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Ynes Marina Malavé, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 068/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificado de Conclusão 

do Ensino Médio (VE); (1) Diploma Licenciado em Enfermagem (VE); (1) Histórico Acadêmico do Curso de 

Enfermagem (VE) de Luisa Milagros Medina Salazar; (1) Histórico do Ensino Básico (VE) de Jesús Alejandro 

Hernández Medina. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora Luiza Milagros Medina Salazar, para fins de 

legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 069/2019 – Tradução.  
A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Amber Del Valle Guzman Puello; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Histórico do Ensino Básico (VE) de Izabella Del 

Valle Guzman Puello. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora Sandra Andreina Puello Jiménez, para fins 

de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 070/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) Giana Valeria Perez Muñoz. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Marvin Yeribel Muñoz Pereira, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 071/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 5º (VE) referente ao Brasil “E” de Wilfredo Vera Bueno. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para 

fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 072/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Luis Daniel Arevalo Perez; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) Luis Carlos Santos Perez. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora 

Erimar Josefina Perez Rojas, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 



 

 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 073/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Kamila Tarimi Esparragoza Fernández; (1) Ata de Nascimento 

(VE) de Garik Fidencio Fernández (VE);  (1) Ata de Nascimento de Ángel Jesús Fernández Rivero (VE); (1) Ata 

de Nascimento (VE) de Juan Enrique Fernández Rivero; (1) Ata de Nascimento (VE);   (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Santiago Rafael Benavides Fernández. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora 

Amparo Fernández, para fins de legalização no Brasil.  Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 074/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Sergio Jadiel Lopes Gutierrez. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora Jolimar 

Gutierrez, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 075/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Sergio Jadiel Lopes Gutierrez. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora Jolimar 

Gutierrez, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 076/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Dionnys Javier Prieto Decca. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora Domerica 

Maria Decca Brito, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 077/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 5º 

(VE) Categoria “E” do Brasil de Francisco Jose Layana Gomez. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins 

de legalização no Brasil.                                                        



 

 

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2019. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 078/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de 

Antecedentes Penais de Nada Consta (VE) de Jose Enrique Martinez Requena. Documento este requerido pelo (a), 

mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 079/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 4º (VE) referente Categoria “D” de Jose Francisco Lopez Rondon. Documento este requerido pelo (a), 

mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 080/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Eduar Gabriel Lima Lara; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Histórico 

Escolar Ensino Básico (VE) de Endry Rafael Lima Lara; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Histórico Escolar Ensino 

Básico (VE) de Eduyn Jose Lima Lara. Documento este requerido pelo (a), pai Senhor Elifre Rafael Lima Mendoza, 

para fins de legalização no Brasil.                                     

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 081/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Valeria Sofia Romero Peña; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Histórico 

Escolar Ensino Básico (VE) de Ángel David Peña. Documento este requerido pelo (a), mãe Senhora Rosa Angélica 

Peña Jaramillo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 082/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 



 

 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Maria Sofia Riera Cardona. Documento este requerido pelo (a), mãe 

Senhora Daniela Cardona Villada, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 083/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Márcia Cristina Veloso Lima Máximo Lira, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua 

Francesa para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de 

Estudos Secundários; (1) Histórico de Notas; (1) Certidão de Nascimento de Jean Enold Edmond. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo (a) para fins de legalização no Brasil.         

Boa Vista–RR, 25 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 084/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Márcia Cristina Veloso Lima Máximo Lira, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua 

Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de 

Divórcio de Norkys de Los Angeles Subero Castillo. Documento este requerido pelo (a) mesma (a) para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 085/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar Ensino 

Básico (VE); de Elias Ricardo Saavedra Requena. Documento este requerido pelo (a), pai Senhor Richard Antonio 

Saavedra Fernández, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 086/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE); de Angie Carolina Álvarez Huertas; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar Ensino Básico (VE); Camila Del Carmen Álvarez Huertas. Documento este requerido pelo (a), 

mãe Angelica Patricia Huertas Velaides, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 087/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar Ensino 



 

 

Básico (VE); de Sleider Sebastian Hernandez Mota. Documento este requerido pelo (a), pai Senhor Cipriano 

Concepcion Hernandez Zurita, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 088/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE); de Laurimar Daniela Arevalo Perez; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Carlos Rafael Gonzalez Perez. Documento este requerido pelo (a), 

representante Erimar Josefina Perez Rojas, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 089/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE); de Albert Luis Alves. Documento este requerido pelo (a), mãe Aura 

Mildret Alves Benavides, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 090/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categorias A-2, B-1 e C-1 (COLOMBIA) de Hansell Escallon Alzate. Documento este requerido pelo (a), mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 091/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Jose Luis Bastardo Blanca; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Dianelvis Eilyn Blanca Medrano; (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Eliany Maria Bastardo Blanca. Documento este requerido pelo (a), responsável Eliana Denices Blanca Moya, para 

fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 092/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Jose Luis Bastardo Blanca; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Dianelvis Eilyn Blanca Medrano; (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Eliany Maria Bastardo Blanca. Documento este requerido pelo (a), responsável Eliana Denices Blanca Moya, para 

fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 093/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Rosalba Maria Cardozo dos Santos. Documento este requerido pelo (a), responsável Janice de 

Souza Viana, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 094/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico ESCOLAR DO Ensino Básico (VE) de Pheniel Eduardo Figarrella Bartolozzi. Documento este 

requerido pelo (a), mãe Zurimia Margarita Bartolozzi de Figarella, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 095/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Wilfredo Jose Herrera Lopez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 096/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Obed Enoc Contreras Galviz. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 096/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Jose Arismendi Espejo Gomez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

 

PORTARIA N°. 097/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Jose Arismendi Espejo Gomez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 098/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 

(VE) de Raquel Elena Gerardino Araguayan. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 099/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 

(VE) de Pascuala Josefina Bocarruido Bocarruido. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização 

no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR  

PORTARIA N°. 100/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 5º (VE), referente no Brasil a Categoria “E” de Thariky Renan Niño Vilchez, Documento este requerido 

pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 101/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 



 

 

Ensino Básico (VE) de Ángel David Molina González, Documento este requerido pelo (a), representante Maria 

Lidmar das Chagas, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 102/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento de 

Luis Mateo Cosme Infante; (1) Certidão de Nascimento de Anais Jackeline Cosme Infante; (1) Certidão de 

Nascimento de Angelys Mariana Cosme Infante. Documento este requerido pelo (a), pai Senhor Francisco Cosme de 

Almeida, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 31 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 103/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de 

Antecedentes Penais (VE); (1) Carteira de Habilitação Categoria 5º (VE) referente ao Brasil Categoria “E” de 

Alexis Cineus, Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

 Boa Vista–RR, 31 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 104/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE) de Carlos Daniel Silva Casado; (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Carlos Jhonjay 

Parra Silva; (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Carla de Los Angeles Parra Silva (1) Histórico Escolar 

do Ensino Básico (VE) de Jessica Alexandra Parra Silva, Documento este requerido pelo (a), responsável Milagro 

Silva, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 31 de janeiro de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    


